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Assinariíràllo Funcionário 

Autor: Vereador JAIME RODRIGUES NETO - MDB 

Senhor Presidente, 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais e deliberação 

do Plenário, seja enviado expediente ao SECRETÁRIO MUNICIPAL EDUCAÇÃO, 

solicitando a contratação de profissionais na área da psicologia e assistência social, para atuar 

na rede de ensino infantil e fundamental, em Barra do Garças. 

janeiro de 2022. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 25 de 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

REDAÇÃO 

Justifica-se, a presente indicação, pois, entendemos que a educação básica 

tem muito a ganhar com o atendimento desta proposição, vez que, os profissionais do serviço 

social e da psicologia podem contribuir em diversas questões do cotidiano das escolas, como, 

por exemplo, no enfrentamento de violações de direitos de estudantes, suas famí1ias e 

comunidades. 

Devemos destacar ainda, o grande número de alunos em situação de 

vulnerabilidade social que necessitam de acompanhamento profissional para que consigam se 

manter ativos em suas atividades regulares nas escolas e com uma melhor convivência no 

ambiente familiar. A pandemia que assolou, e ainda assola o mundo, trouxe grandes prejuízos 

psicológicos às crianças e adolescentes. 

Ademais, mesmo se tendo o atendimento no sistema municipal de saúde via 

CAPS, a demanda é muito grande, não conseguindo atender à necessidade que se apresenta no 

município, assim sendo, entendemos que o ambiente escolar é o local mais oportuno para o 

atendimento e acompanhamento dos alunos que ali estudam. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 25 de 
janeiro de 2022. 
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